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AM. CURIAE. : INICIATIVA NEGRA POR UMA NOVA POLÍTICA SOBRE DROGAS
A DV . ( A / S ) : RODRIGO MELO MESQUITA (41509/DF, 7725/PI, 248102/RJ)
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
A DV . ( A / S ) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na
ação direta, para declarar a inconstitucionalidade da Lei 3.528, de 12.8.2019, do Estado do
Tocantins, nos termos do voto do Relator. Não votou o Ministro André Mendonça, sucessor do
Ministro Marco Aurélio, que acompanhara o Relator em sessão virtual em que houve pedido de
destaque, posteriormente cancelado. Plenário, Sessão Virtual de 25.8.2023 a 1.9.2023.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 3.528 DE 2019 DO ESTADO
DO TOCANTINS. CADASTRO ESTADUAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE DROGAS.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. MATÉRIA PENAL E PROCESSUAL PENAL. DIRETO SA N I T Á R I O.
DIREITOS FUNDAMENTAIS. AFRONTA À NORMA FEDERAL. LEI 11.343/2006. COMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA SISTEMATIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL.

1. A norma é formalmente inconstitucional, uma vez que, ao criar o Cadastro
Estadual de Usuários e Dependentes de Drogas (art. 1º) no âmbito da Secretaria Estadual de
Segurança Pública com informações concernentes ao registro de ocorrência policial (§1º),
inclusive sobre reincidência (§4º), invade competência privativa da União para legislar sobre
matéria penal e processual penal (CRFB, art. 22, I).

2. Ademais, o exercício da competência concorrente em matéria de direito
sanitário (CRFB, art. 24, XII), no federalismo cooperativo, deve maximizar direitos
fundamentais e não pode ir de encontro à norma federal. No caso, nos termos da Lei federal
n. 11.343/2006, a sistematização de informações é competência da União (art. 8º-A, XII).

3. Materialmente, também há inconstitucionalidade. A seletividade social do
cadastro é incompatível com o Estado de Direito e os direitos fundamentais que a
Constituição de 1988 protege, especialmente, a igualdade (CRFB, art. 5º, caput ), a dignidade
da pessoa humana (CRFB, art. 1º, III), o direito à intimidade e à vida privada (CRFB, art. 5º, X)
e o devido processo legal (CRFB, art. 5º, LIV). Inexistência tampouco de protocolo claro de
proteção e tratamento desses dados.

4. Ação direta conhecida e julgada procedente, declarando a inconstitucionalidade
da Lei 3.528 , de 2019 do Estado do Tocantis.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.921 (19)
ORIGEM : 5921 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P E R N A M B U CO
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
E M BT E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A DV . ( A / S ) : LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)
E M B D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
E M B D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A DV . ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA (12500/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração
opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do voto do
Relator. Plenário, Sessão Virtual de 13.10.2023 a 23.10.2023.

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI COMPLEMENTAR 381/2018, DO ESTADO DE PERNAMBUCO. INSTITUIÇÃO DE AUXÍLIO - S AÚ D E
EM FAVOR DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PERDA DO OBJETO. NÃO CONHECIMENT O.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O acórdão embargado enfrentou e decidiu, com fundamentação suficiente,
a controvérsia veiculada, ausentes os vícios apontados pelo embargante.

2. Embargos de declaração não se prestam a veicular inconformismo com a
decisão tomada, nem permitem que as partes impugnem a justiça do que foi decidido ou
suscitem matéria alheia ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são alheiros às
hipóteses de cabimento típicas do recurso (art. 1.022 do CPC/2015).

3. Embargos de declaração rejeitados.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.723, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para
dispor sobre o programa especial para o acesso às
instituições federais de educação superior e de ensino
técnico de nível médio de estudantes pretos, pardos,
indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência,
bem como daqueles que tenham cursado integralmente
o ensino médio ou fundamental em escola pública.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para dispor

sobre o programa especial para o acesso às instituições federais de educação superior e
de ensino técnico de nível médio de estudantes pretos, pardos, indígenas e quilombolas
e de pessoas com deficiência, bem como daqueles que tenham cursado integralmente o
ensino médio ou fundamental em escola pública.

Art. 2º A Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º ............................................................................................................

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo,
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservadas aos estudantes oriundos de
famílias com renda igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita." (NR)

"Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata
o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos,
pardos, indígenas e quilombolas e por pessoas com deficiência, nos termos da
legislação, em proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva
de pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência na
população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o
último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

§ 1º No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios estabelecidos
no caput deste artigo, as remanescentes deverão ser destinadas, primeiramente, a
autodeclarados pretos, pardos, indígenas e quilombolas ou a pessoas com deficiência e,
posteriormente, completadas por estudantes que tenham cursado integralmente o
ensino médio em escola pública.

§ 2º Nos concursos seletivos para ingresso nas instituições federais de ensino
superior, os candidatos concorrerão, inicialmente, às vagas disponibilizadas para
ampla concorrência e, se não for alcançada nota para ingresso por meio dessa
modalidade, passarão a concorrer às vagas reservadas pelo programa especial para
o acesso às instituições de educação superior de estudantes pretos, pardos,
indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência, bem como dos que tenham
cursado integralmente o ensino médio em escola pública." (NR)

"Art. 4º ............................................................................................................
§ 1º No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50%

(cinquenta por cento) deverão ser reservadas aos estudantes oriundos de famílias
com renda igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita.

§ 2º Nos concursos seletivos para ingresso nas instituições federais de ensino técnico
de nível médio, os candidatos concorrerão, inicialmente, às vagas disponibilizadas para
ampla concorrência e, se não for alcançada nota para ingresso por meio dessa modalidade,
passarão a concorrer às vagas reservadas pelo programa especial para o acesso às
instituições de educação de ensino técnico de nível médio de estudantes pretos, pardos,
indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência, bem como dos que tenham cursado
integralmente o ensino fundamental em escola pública." (NR)

"Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas
de que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por
autodeclarados pretos, pardos, indígenas e quilombolas e por pessoas com
deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de vagas no mínimo
igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de
pessoas com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada
a instituição, segundo o último censo do IBGE.

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios
estabelecidos no caput deste artigo, as remanescentes deverão ser destinadas,
primeiramente, aos autodeclarados pretos, pardos, indígenas e quilombolas ou às
pessoas com deficiência e, posteriormente, completadas por estudantes que tenham
cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública." (NR)

"Art. 6º O Ministério da Educação e os ministérios responsáveis pelas políticas de
promoção da igualdade racial, de implementação da política indígena e indigenista, de
promoção dos direitos humanos e da cidadania e de promoção de políticas públicas para
a juventude serão responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do programa especial
de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai)." (NR)

"Art. 7º A cada 10 (dez) anos a contar da data de publicação desta Lei, será
promovida a avaliação do programa especial para o acesso às instituições de educação
superior de estudantes pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de pessoas com
deficiência, bem como dos que tenham cursado integralmente o ensino médio em
escola pública.

Parágrafo único. O Ministério da Educação divulgará, anualmente, relatório
com informações sobre o programa especial de acesso às instituições federais de
educação superior e de ensino técnico de nível médio, do qual deverão constar,
pelo menos, dados sobre o acesso, a permanência e a conclusão dos alunos
beneficiários e não beneficiários desta Lei." (NR)

"Art. 7º-A. Os alunos optantes pela reserva de vagas no ato da inscrição do
concurso seletivo que se encontrem em situação de vulnerabilidade social terão
prioridade para o recebimento de auxílio estudantil de programas desenvolvidos nas
instituições federais de ensino."

"Art. 7º-B. As instituições federais de ensino superior, no âmbito de sua
autonomia e observada a importância da diversidade para o desenvolvimento científico,
tecnológico e de inovação, promoverão políticas de ações afirmativas para inclusão de
pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência em seus
programas de pós-graduação stricto sensu."

"Art. 7º-C. Após 3 (três) anos da divulgação dos resultados do censo do IBGE,
o Poder Executivo deverá adotar metodologia para atualizar anualmente os
percentuais de pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência
em relação à população das unidades da Federação, na forma da
regulamentação."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Silvio Luiz de Almeida
Camilo Sobreira de Santana
Anielle Francisco da Silva
Flávio Dino de Castro e Costa
Aparecida Gonçalves
Sonia Bone de Sousa Silva Santos

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.194, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família
e Combate à Fome, no valor de R$ 100.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o do art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de

reais), para atender à programação constante do Anexo.
Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet


